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DO LADO DO POVO BRASILEIRO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 PARA CONCESSÃO DE FOMENTO CULTURAL 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE ANÁLISE DE OBJETO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA, por meio da SecretariA Executiva de Cultura em consonância 

com a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023; o Decreto 

Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023; a Lei nº 14.903, de 27 de Junho de 2024; o Decreto Municipal nº 

049/2026, de 22 de abril de 2026, regido pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência e da transparência, torna público o resultado final da análise de objeto do Edital de 

Chamamento Público para a concessão de Termo de fomento cultural para os fazedores de arte e cultura do 

município de Itapororoca-PB. 

81º CONSIDERANDO o disposto no item 44,2 do Edital, que prevê a possibilidade de suplementação 

orçamentária e ampliação de vagas em caso de existência de saldo remanescente da Política Nacional Aldir 

Blanc — PNAB Ciclo 2, oriundo de outros editais ou de rendimentos financeiros; 

82º CONSIDERANDO a existência de saldo remanescente no Edital nº 002/2026 de Concessão de Prêmio 

Cultural, em razão da quantidade de vagas disponibilizadas ter sido superior ao número de inscrições 

apresentadas habilitadas; 

83º CONSIDERANDO a necessidade de garantir maior efetividade na execução dos recursos públicos destinados 

à cultura, observando os princípios da economicidade, interesse público e ampliação do acesso às políticas 

culturais; 

84º CONSIDERANDO que algumas categorias deste edital apresentaram número de propostas inscritas inferior 

à quantidade de vagas ofertadas, enquanto outras categorias registraram demanda superior ao quantitativo 

inicialmente previsto; 

85º CONSIDERANDO a possibilidade de remanejamento interno de vagas e recursos, visando assegurar O 

melhor aproveitamento do orçamento disponível e a contemplação do maior número possível de agentes 

culturais habilitados; 

86º Resolve-se pelo remanejamento de vagas e suplementação orçamentária entre categorias, conforme 

disponibilidade financeira e interesse público, observando os critérios de classificação e habilitação previstos 

neste edital. 

57º Após a análise dos recursos administrativos interpostos dentro do prazo estabelecido e a verificação da 

documentação complementar apresentada, a Comissão de Avaliação e Seleção deliberou pela seleção dos 

proponentes relacionados na tabela abaixo, por atenderem integralmente às exigências previstas no edital e 

na legislação vigente. 

88º O prazo para envio dos documentos para a etapa de analise documental é de 28 de maio até o dia 29 de 

maio de 2026, por meio do email: sec.cult.tur.ita(dgmail.com ou presencialmente na sede da Secretaria 

Executiva de Cultura a seguinte documentação:
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1. Se o agente cultural for pessoa física: 

a. cópia do documento de identidade ou CNH; 

b. cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

c. cópia do comprovante de residência ou autodeclaração (anexo Il); 

d. Certidões Negativas: Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal; 

e. dados bancários do proponente (nome do banco, agência e conta corrente); 

f. Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; (Clickaqui para 

ser direcionado para a emissão - Link: 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes /&/home/cpf/consultar); 

g. Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários estaduais, expedida pelo Governo do Estado da 

Paraíba; (Click aqui para ser direcionado para a emissão - Link: 

https://www.sefaz.pb.gov.br/servirtual/certidoes/emissao-de-certidao-de-debitos-cidadao 

h. Certidão Negativa de débitos relativos a créditos tributários municipais, expedida pela Prefeitura Municipal 

de Itapororoca/PB; 

|. Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; (Click 

aqui para ser direcionado para a emissão - Link: https: //cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 

Parágrafo Único - A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 

| - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

|| - pertencentes à população nômade ou itinerante; ou 

||| - que se encontrem em situação de rua. 

2. Se o agente cultural for pessoa jurídica: 

a. cópia do documento de identidade ou CNH; 

b. Cartão do CNP), no qual é necessário possuir pelo menos um(a) ou mais atividades culturais em seu cadastro 

da Classificação Nacional de Atividades Econômicas — CNAE 

c. Atos constitutivos (ata de eleição e estatuto), quando for Mei, basta o Certificado da Condição do 

Microempreendedor Individual; 

d. Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos 

de pessoas jurídicas com fins lucrativos; (Click aqui para ser direcionado para a emissão - Link: 

https://wwmw.tipb jus.br/servicos/solicitar-certidao); 

e. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União; (Click aqui para ser 

direcionado para a emissão - Link: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir); 

f. Certidão de Quitação de Tributos Estaduais, expedida pelo Governo do Estado da Paraíba; (COTE) - (Click 

aqui para ser direcionado para a emissão - Link: https:/Awwmw.sefaz.pb.gov.br/servirtual/certidoes/emissao- 

de-certidao-de-debitos-cidadao; 

g. Certidão de Quitação de Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura Municipal de Itapororoca; 

h. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS) - (Click aqui para ser 

direcionado para a emissão - Link: https ://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf) 

i. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; (CNDT) (Click 

aqui para ser direcionado para a emissão - Link: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces). 

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail sec.cult.tur.ita(Dgmail.com
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Tal 
DO Lane no Povo assino 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE ANÁLISE DE OBJETO 

CATEGORIA: TIPO | — PORTE PEQUENO 

Nome do Agente Concorrência CPF a c2 | co Ca | c5 | c6 PONTUAÇÃO Total Observações 

EXTRA 

João Batista da Silva AMPLA 089.XXX.XXX-07 20 95 95 10 9 95 - 67,5 SELECIONADO 

José Almeida Braziliano dos Santos AMPLA 708.XXX.XXX-53 18 9 |10 | 10 8 | 10 E [5 SELECIONADO 
(após apresentação de recurso) 

Lucas Melo De Brito AMPLA 129.XXX.XXX-74. 14 8 10 10 | 10 10 - 62 SELECIONADO 
(após apresentação de recurso) 

Otoniel Freire barbosa AMPLA 708.XXX.XXX-53 10 9 9 10 10 10 = 58 SELECIONADO 

(após apresentação de recurso) 

Lenilson Silva De Sousa AMPLA 113.XXX.xxx-88 14 10 8 7 9 9 - 57 SELECIONADO 

(após apresentação de recurso) 

Heverton Santos de Lucena AMPLA 073.XXX.Xxx-00 9 8 8 8 8 9 = 50 SELECIONADO 
(após apresentação de recurso) 

André luiz de Paula NEGRO 037.XXX.XXX-37 14 9 10 10 8 10 5 66 SELECIONADO 

(após apresentação de recurso) 

Guilherme de França Sales NEGRO 113.XXX.xxx-88 16 9 9 8 8 8 5 3 SELECIONADO 

Maynara Barbosa De Paula MULHER 113.XXX.Xxx-88 16 10 | 10 6 6 8 5 e SELECIONADA 
(após apresentação de recurso) 

CATEGORIA: TIPO Il — PORTE MÉDIO 

Nome do Agente Concorrência CPF qI|a [e] q |co co PONTUAÇÃO Total Observações 
EXTRA 

Lenilson Souza da Silva AMPLA 701.XXX.XXX-99 18 | 10 95 | 10 9 10 - 66,5 SELECIONADO 

José Roberto Silva de Moura AMPLA 017.XXX.XXX-37 18 | 10 9 10 9 10 = 66 SELECIONADO 

Manoel Messias Bernardino da Silva AMPLA 010.XXX.XXX-70 16 9 10 8 7 9 = 59 SELECIONADO 

Cristiano Dantas de Moura AMPLA 107.XXX.XXX-06 9 9 9 7 5 9 - as SELECIONADO 

(após apresentação de recurso) 
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Claudia Carneiro NEGRA 077.XXX.XXX-83 8 9 8 5 Pá 8 5 50 SELECIONADA 

[após apresentação de recurso) 

CATEGORIA: TIPO Ill - PORTE GRANDE 

Nome do Agente Concorrência CPF/CNPJ alo [ec cao c6 PONTUAÇÃO Total Observações 

EXTRA 

Maria Thays Almeida da Silva AMPLA 126.XXX.XXX-75 19 | 10 10 10 10 9 - 58 SELECIONADA 

Cristina Freire de Araujo AMPLA 7OB.XXX.XXX-34 14 8 10 8 8 9 5 62 SELECIONADA 
(após apresentação de recurso) 

João Bezerra dos Santos AMPLA 041.XXX.XXX-81 10 8 8 4 6 10 E 46 SELECIONADO 
(após apresentação de recurso) 

Taliene Amaro de Oliveira NEGRA 65.XXX.XXX/XX01-04 | 18 9 10 10 4 10 5 66 SELECIONADA 

CATEGORIA: INDIVIDUAL 

Nome do Agente Concorrência CPF aq [lc [cc | cale | c6] pontuação Total Observações 
EXTRA 

José Leonardo Silva de Oliveira AMPLA 078.XXX0X-81 9 8 8 5 5 9 = a4 SELECIONADO 
(após apresentação de recurso) 

Luiz Martins dos Santos AMPLA 368.XXX.XXX-04 9 7 8 6 5 9 = 44 SELECIONADO 
(após apresentação de recurso) 

SELECIONADO 
João Evangelista Soares Bezerra AMPLA 024.XXX.XXX-11 9 7 7 5 5 9 - a (após apresentação de recurso) 

Naidriana Belarmino Dos Santos MULHER 7OLXXX.XXX-17 10 | 10 8 8 8 10 5 59 SELECIONADA 

(após apresentação de recurso) 

TEGORIA: DUPLA 

Nome do Agente Concorrência CPF aq lc |c|c lc | c6] pontuação Total Observações 
EXTRA 

Antônio Soares dos Santos NEGRO D63.XXX.XXX-36 9 9 9 10 5 9 5 56 SELECIONADO 
(após apresentação de recurso) 
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SELECIONADA 

Valdiane Filgueira da Silva MULHER 058.XXX.XXX-63 9 8 8 8 8 9 5 55 (após apresentação de recurso) 

CATEGORIA: TRIOS 

Nome do Agente Concorrência CPF cCIcQ|co|ca |cs c6 PONTUAÇÃO Total Observações 

EXTRA 

José Italo da Silva Pereira AMPLA 709.XXX.XXX-07 18 |10 195 8 8 10 E 63,5 SELECIONADO 

Willenberg Correia Dos Santos AMPLA 088.XXX.XXX-78 16 | 10 10 9 9 9 7 e3 SELECIONADO 

(após apresentação de recurso) 

Luan Costa Neres AMPLA TOLXXX.XXX-17 164 | 10 10 8 8 7 E 59,4 SELECIONADO 

CATEGORIA: QUARTETOS OU FORMAÇÕES COM QUATRO OU MAIS INTEGRANTES 

Nome do Agente Concorrência CPF C|IQC|oS|a | cs | cc PONTUAÇÃO Total Observações 

EXTRA 

Eronildo Silva da Paz AMPLA 020.XXX.XXX-96 18 8 8 9 8 10 E 61 SELECIONADO 

(após apresentação de recurso) 

Luciano Neres AMPLA 191.XXX.XXX-18 16 10 8 8 8 10 s so SELECIONADO 

(após apresentação de recurso) 

Carlos Augusto da Silva França AMPLA 854.XXX.XXX-72 16 8 9 8 8 9 - 58 SELECIONADO 

(após apresentação de recurso) 

Ednaldo Soares da Silva AMPLA 042.XXX.XXX-30 16 8 9 8 8 8 a 57 SELECIONADO 

(após apresentação de recurso) 

Julio Grecy Cesar De Moura AMPLA 069.XXX.XXX-62 18 10 10 4 5 9 a 56 SELECIONADO 

Este resultado entrará em vigor na data de sua publicação. 

JORO BATISTA SANTOS, feira armas po ot 
DASILVA 0622895 2498 Same isisiaomo 

JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Itapororoca/PB 

Itapororoca-PB, 28 de maio de 2026 


